
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 163.853 - DF (2019/0042416-2)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO DISTRITO FEDERAL 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DE CAPÃO DA CANOA - SJ/RS 
INTERES.  : RENY ALMEIDA CHAVES 
ADVOGADO : NEDSON ESTIVALET SOARES  - RS089744 
INTERES.  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência instaurado entre o JUÍZO 

FEDERAL DA 3ª VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO 

FEDERAL, suscitante, e o JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE CAPÃO DA 

CANOA - SJ/RS, suscitado, nos autos de Mandado de Segurança impetrado por Reni 

Almeida Chaves, em face da de ato praticado pela Secretaria do Patrimônio da União. 

O Juízo Federal de Capão da Canoa - RS declinou da sua competência, ao 

fundamento de que, "no caso apresentado, a autoridade coatora indicada é o Secretário - 

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - Brasília, logo, verifica-se que este Juízo da 

Subseção de Judiciária de Capão da Canoa/RS não é o competente para processar e 

julgar o presente mandado de segurança. Isso porque, na ação de mandado de segurança, 

a competência é fixada em razão da autoridade coatora e a sua categoria funcional, sendo, 

portanto, improrrogável e absoluta" (fl. 61e).

O Juízo Federal do Distrito Federal, por sua vez, suscitou o presente 

conflito, porquanto "o Impetrante se utilizou da faculdade prevista no art. 109, § 2º, da 

CF ao impetrar o Mandado de Segurança no seu próprio domicílio, não tendo sido 

cabível, portanto, a remessa dos autos a este juiz" (fl. 67e).

De início, conheço do Conflito, porquanto se trata de controvérsia 

instaurada entre Juízes vinculados a Tribunais distintos, a teor do que preceitua o 

art. 105, I, d, da Constituição da República.

In casu, foi impetrado Mandado de Segurança em face do Secretário do 

Patrimônio da União, com pedido de medida liminar, objetivando, em síntese, a isenção 

dos débitos de taxas de ocupação, taxas de transferência e demais débitos referentes ao 

imóvel. 

O art. 109, § 2º, da Constituição Federal dispõe:

"As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção 

judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver 

ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja 

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal".
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Da interpretação desse artigo, extrai-se a ausência de qualquer tipo de 

restrição no que concerne à opção conferida ao autor, que, por isso, é o juiz de sua 

conveniência para exercê-la, limitadas, apenas, às opções estabelecidas pelo próprio texto 

constitucional. 

Nesse ponto, constata-se que as causas intentadas contra a União poderão, 

de acordo com a opção do autor, ser aforadas perante os juízos indicados no art. 109, § 

2o, da Lei Maior. O ordenamento constitucional, neste aspecto, objetiva facilitar o acesso 

ao Poder Judiciário da parte quando litiga contra a União.

Assim sendo, uma vez que o art. 109, § 2º da CF elenca foros nos quais a 

ação pode ser ajuizada, cabendo ao autor da ação escolher o foro em que irá propor a 

demanda, é legítima a opção da parte autora de que o feito ajuizado seja processado no 

foro de seu domicílio.

Vale destacar que o texto não faz distinção entre o tipo de ação para a 

aplicação dessa regra. Nesse sentido não há que se falar em necessidade de correlação 

entre a opção do autor e a natureza da ação proposta. 

Nesse contexto, a competência para o julgamento da causa é do juízo 

federal localizado no domicílio do impetrante do mandado de segurança.

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL 

CIVIL. COMPETÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. 

AÇÃO INTENTADA CONTRA A UNIÃO. ART. 109, 2º, DA 

CONSTITUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I – O art. 109, § 2º, da Constituição assegurou ao autor a 

faculdade de escolher, entre as alternativas delineadas pela 

Carta Magna, o foro para ajuizar as ações intentadas contra a 

União. Precedentes. 

II – O constituinte não determinou qualquer correlação entre a 

opção do autor e a natureza da ação proposta contra a União. 

Assim, o fato de se tratar de uma ação real não impede o autor de 

escolher, entre as opções definidas pela Lei Maior, o foro mais 

conveniente à satisfação de sua pretensão. 

III – Agravo regimental improvido". (STF, RE 599.188 AgR/PR, 

Relator Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 30/06/2011).

"CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. UNIÃO. FORO DE DOMICILIO DO AUTOR. 

APLICAÇÃO DO ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 
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1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está 

pacificada no sentido de que as causas intentadas contra a União 

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado 

o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu 

origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no 

Distrito Federal. 

2. Agravo regimental improvido" (STF, RE 509.442 AgR/PE, Relator 

Ministra ELLEN GRACIE, SEGUNDA TURMA, DJe de 

20/08/2010).

"Embargos de declaração em reclamação. Conversão em agravo 

regimental. Contrato temporário. Regime jurídico-administrativo. 

Artigo 109, § 2°, da Constituição Federal. Juízo federal competente. 

Agravo regimental parcialmente provido. 

1. A Jurisprudência desta Suprema Corte não admite a oposição de 

embargos declaratórios contra decisão monocrática. Embargos 

recebidos como agravo regimental, apresentado no prazo recursal 

deste. 

2. Assentada a jurisprudência desta Suprema Corte fixando a 

competência da Justiça comum para processar e julgar as causas 

envolvendo o Poder Público e servidores que sejam vinculados a ele 

por relação jurídico-administrativa. 

3. A ora agravante figura como parte autora na Reclamação 

Trabalhista nº 00766-2006-008-10-00-4, ajuizada na Vara do 

Trabalho de Brasília/DF, cujos autos deverão ser remetidos ao Juízo 

Federal competente para processar e julgar a causa. 

4. De acordo com o artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, é 

legítima a opção da autora de que o feito seja processado no foro 

de seu domicílio, em Brasília/DF (RE n° 234.059/AL, de minha 

relatoria, DJ de 21/11/08). 

5. Agravo regimental parcialmente provido para determinar a 

remessa dos autos da Reclamação Trabalhista nº 

00766-2006-008-10-00-4 para distribuição a uma das Varas Federais 

da Seção Judiciária de Brasília. (STF, Rcl 5.577 EDRJ, Relator 

Ministro MENEZES DIREITO, TRIBUNAL PLENO, DJe de 

21/08/2009).

Ante o exposto, conheço do Conflito para, à luz das peculiaridades do 

caso concreto, declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Capão da Canoa - 

SJ/RS. 

I.
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Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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